
 

 

 

 

 

 

PARECER/CÂMARA DE GRADUAÇAO - CEPE 

Origem: PROGRAD 

Para: CEPE 

Assunto: ALTERAÇÃO PPC LETRAS PORTUGUÊS -  APUCARANA E 

IMPLANTAÇÃO EM 2019 

Protocolo nº: 15.413.880-3 

 

1 – Histórico 

 

O curso de licenciatura em Letras Português da Unespar, campus Apucarana foi 

implantado em 2013. O Projeto Pedagógico de Letras Português, ora proposto foi 

elaborado considerando a legislação em vigor, orientações e normativas da Prograd-

Unespar e diretrizes nacionais específicas, bem como possibilidades de ação integradas 

com a comunidade. Foi autorizado pelo Parecer CES/CEE no. 16/2012 e Decreto n° 

5121/2012 e, reconhecido pelo Parecer 04/2017 e pelo Decreto no. 6860 de 10 de maio 

de 2017. 

 

O PPC foi organizado a partir do Programa de Reestruturação de Cursos da Unespar 

visando atender a Resolução 002/2015 – CNE.  

 

Este PPC foi analisado e aprovado na reunião do colegiado de Letras Português, 

conforme ata de reunião do Colegiado em 20/09/2018, aprovada e homologada em 

reunião do centro de área, conforme ata no. 04 de 2 de outubro de 2018.  

 

2 – Análise 

Considerando as orientações da Prograd, por meio do Programa de Reestruturação de 

Cursos, o PPC atende aos princípios gerais: Concepção de Universidade; 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; ações para o acesso e 

permanência; possibilita formação integral, humana e profissional; garante a 

socialização de conhecimentos.   

 

O PPC do Curso de Letras Português, campus Apucarana considera a relevância social 

do curso e sua criação para atender necessidades da comunidade que vinha sendo 

atendida por uma fundação municipal no que diz respeito à formação de professores 

para a educação básica. Destaca a condição social dos estudantes, trabalhadores, com 

baixa renda, boa parte residente em municípios vizinhos e dependente de transporte 

público para frequentar o curso. 



 

 

 

 

  

O curso terá 3.300h relógio, correspondendo a 3.960h/a, regime seriado anual, com 

disciplinas anuais e semestrais, com 40 vagas período noturno.   

 

Apresenta a concepção de linguagem, literatura, os objetivos geral e específicos, trata 

da metodologia, avaliação da aprendizagem, processos de avaliação do corpo docente 

e avaliação externa. O perfil do egresso está explicitado, considerando a 

indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão.  

 

A estrutura curricular organiza-se nas seguintes áreas: 1. Estudos de formação geral, 

das áreas específicas e interdisciplinares, e do campo educacional, seus fundamentos e 

metodologias, e das diversas realidades educacionais, articulando: (de acordo com a 

diretriz nacional); 2. de formação diferenciada (Forma o perfil específico de cada 

campus). 3. Disciplinas Optativas de formação específica. 4. Disciplinas Optativas de 

formação geral.  

 

Além das disciplinas obrigatórias os estudantes de Letras Português devem cumprir ao 

menos 2 disciplinas de 60 horas na modalidade optativa.  As disciplinas optativas do 

curso de licenciatura em Letras Português serão ofertadas em articulação com os Cursos 

de formação de professores da Unespar – Campus Apucarana, sendo que o estudante 

deverá optar por 2 disciplinas dentro da lista de 10 ementas apresentadas no PPC, 

compartilhadas por estudantes dos Cursos de licenciatura do campus.  

 

O PPC contempla disciplinas a ser desenvolvidas de forma semipresencial, contudo o 

PPC não explicita como as atividades semipresenciais farão parte da carga horária da 

disciplina para a integralização curricular: metodologia e avaliação.  

 

Conteúdos para educação de relações étnico/raciais e para o ensino de história e cultura 

afro-brasileira e africana não estão claramente explicitados como serão trabalhados em 

ementas de disciplinas do curso. O mesmo ocorre com a educação ambiental. Direitos 

humanos está previsto na ementa da disciplina Língua, Cultura e Sociedade. A 

disciplina de LIBRAS será ministrada no 4º. Ano.  

 

Definir com clareza a carga horária na matriz curricular no PPC, observado a Resolução 

02-2015:  

a) Prática como componente curricular  

b) Estágio Curricular Supervisionado  

c) Atividades Acadêmicas Complementares  

d) Atividades formativas  

 

Não há correspondência do total de horas/relógio para horas/aula. 

 

3 – Parecer 

O parecer é pela aprovação do PPC desde que atendidos os elementos abaixo: 



 

 

 

 

a) Explicitar no PPC condições para o desenvolvimento de atividades acadêmicas 

semipresenciais no curso compreendendo a metodologia e processos avaliativos. 

Constar na ementa que a disciplina terá CH semipresencial.  

 

b) Incluir conteúdos que abordem as relações étnico/raciais e para o ensino de 

história e cultura afro-brasileira e africana; educação ambiental em disciplina do 

curso.  

 

c) Ter o mínimo 2.200horas de atividades formativas.  

 

 

 

Câmara de Graduação  

Relatoria Maria Simone Jacomini Novak 

 


